
Notas de Livros

F r a n ç o i s  G o r p h e :  Les dècisions de Justice .  Primeira edição. Pa
ris, 1952. Editor Recueil Sirey.

Desde meu ingresso nos quadros da advocacia m ilitante, venho defrontando, 
em cada dem anda cível ou em cada defesa crim inal, um grave problem a de PSI
COLOGIA JUDICIARIA (que é um ram o da PSICOLOGIA APLICADA):

Como agir para  com o ju iz  de quem depende a sorte de m eus constituintes? 
Como apresentar-lhe o caso sob um aspecto que êle julgue favorável? Como con
duzir a  produção das provas de m odo a que êle as considere e lhes a trib u a  valo r 
decisivo?

Não basta ao advogado conhecer a Psicologia das Testem unhas (a que cos
tum am  cham ar Psicologia do testem unho) . É-lhe muito m ais necessário conhecer 
a PSICOLOGIA DOS JUÍZES: saber, a respeito de cada um  dêles, como pensa; 
quais as suas convicções dou trinárias; qual a sua filosofia; qual a sua noção 
da natureza, da finalidade e dos lim ites do poder discrecional do ju iz ; qual o 
seu cará te r; qual o seu grau de inteligência; qual a fôrça de sua vontade; se 
é hum ilde, vaidoso ou orgulhoso; se é sadio ou doente; se am a ou não os hom ens; 
se tem ou não piedade dos réus; se sabe d istinguir os infelizes dos m alfeitores; 
se 6 ou não tolerante; se é ou não aferrado  a preconceitos — e a quais e quais 
preconceitos; se tem autores pred iletos; se há autores a quem  repute in fa líve is;
se é escravo da ju risp rudência; se é ou não político; e que sei eu? — a lista
das questões seria indefinida.

Pois bem : os autores m ais credenciados para tra tarem  da PSICOLOGIA 
DO JUIZ são os próprios juizes, desde que conscientes de sua m issão de de
fender a ordem ju ríd ica , aplicando as leis com espírito de ju stiça  e de hum a 
nidade.

Infelizm ente, contam-se pelos dedos os juizes que se abalançam  a esta re
flexão ou indagação sôbre si mesm os, a êste exame de consciência, a fim  de 
responderem  (para êles e para  nós) a estas perguntas de Psicologia A plicada:

De que modo elabore m inhas sentenças? Por que cam inhos chego às
m inhas decisões?

E a in d a : — Como os juizes, em geral, elaboram  suas sentenças? Por que 
caminhos chegam às suas decisões? .

H ans GROSS, m agistrado austríaco, tracejou a psicologia do ju iz  de in s 
trução cm um a parte de sua hrim inalpsychologie, publicada em 1898. Alberto 
HELLWIG, m agistrado alemão, em 1914, publicou um estudo-relatório  acêrca 
dos m otivos verdadeiros (por vêzes diversos dos motivos alegados, confessados, 
ou aparentes) que conduzem o ju iz  a ju lgar com acêrto ou com dcsacêrto. Na 
Itá lia , fo i um advogado — o p ro fessor ALTAVILLA — quem parece te r m elhor 
abordado o assunto, em sua Psicologia Giudiziaria, cuja terceira edição é de 
1948. Dos livros americanos referentes ao assunto, citarei o variado, divertido 
e, p o r vôzes, profundo Courts on trial (Myth and reality in American Justice), 
aparecido em 1949 e da autoria do m agistrado Jeronme FRANK. H á ainda um
tratado  de John H. WIGMORE sôbre os princíp ios da p rova jud ic ia l, em que
o au to r afirm a não haver leis que determinem a priori (antes do ju lgam ento ) 
o efeito  persuasivo de uma determ inada massa de provas no espirito do ju iz  
c isto porque “BELIEF IS PUERELY MENTAL” : a convicção é sub je tiva . Prova 
a que um  ju iz  a tribu i muito valor, para  outro ju iz  pode não ter v alo r algum . 
Isto to rn a  impossível a  JURISPRUDÊNCIA MECÂNICA (ou conjunto de regras 

para julgam entos automáticos) a que Bentham já  se referia, cm 1828, alud indo  
à Decisão SEM PENSAMENTO ou JUDICATURA MECÂNICA e to rna im possível 
o Juiz-M áquina, ridicuiarizado p o r  Ihering, em 1871, **o q ua l esguichava uma



sentença tão logo lhe enfiavam  um caso pela testa a  dentro” . No entanto, pon
dera DICKSON, se houvesse um mctodo automático que nos perm itisse predizer 
as sentenças dos juizes, quantas dem andas m orreriam  no nascedouro! Quantas 
causas, aborrecim entos, inimizades e prejuízos seriam  evitados I

E. com isto, apresentamos a  m ais recente das obras de pêso dedicadas ao 
assunto: uLes dècisions de Justice (Étude psychologique et ju d ic ia ire )”, do ma
gistrado gaulês FRANÇOIS GORPHE.

Nela, o autor trata, preferentem ente:
1.9 — da PSICOGENÉTICA das decisões dos juizes, isto é — dos motivos 

psicológicos que movem o julgador, concomitadamente com os motivos de fato  
e de d ire ito ;

2.9 — da PSICOTÉNICA JUDICIÁRIA ou determinação das condições psi
cológicas m ais favoráveis para julgam entos acertados;

3.9 — da PSICOGNóSTICA JUDICIÁRIA ou fixação das aptidões e dispo
sições p a ra  ju lgar bem “as quais deveriam  levar-se em linha de conta para  o 
recrutam ento dos juizes (para a seleção entre os candidatos à função de 
juiz)*.

O au to r está no caminho correto quando, entre os elementos psicológicos 
do ato de ju lgar, dá a prim azia à Vontade. O Homem (queiram  ou não queiram  
os defensôres restantes do determ inism o) é um sêr livre. Logo tôdas as açoes 
hum anas, no fundo, são, ao meu ver, atos de liberdade. A escolha 'mire mo
tivos e razões contrárias nunca é mecânica, como a pesagem num a balança. 
A Vontade Ilumana nunca pende para um m otivo objetiva e impessoa-.mente 
mais fo rte . É ELA QUE ATRIBUI FÔRÇA AOS MOTIVOS, podendo chegar, noste 
i»SrO de sua faculdade de arbítrio , ao CAPRICHO m ais an ti-racional e desinc- 
suraao.

Ouçamos, agora, o que GORPHE pondera sôbre o a ssu n to :
“Até mesmo na aplicação dos princípios, a Vontade não deixa de Influ ir 

fcônre o julgam ento. Isto è a regra em todos os julgamentos judiciários conae~
nalòrios.

Os j i  izos práticos podem, segundo Augusto MESSER, ser de duas esmVies: 
ou teoricamente motivados ou praticamente  motivados” — isto é (no «loinmio 
judiciário) fundados em motivos de direito  ou em motivos de fa to  — “Nos juízos 
praticamente motivados, dois casos bão sido observados. No prim eiro, »» itil- 
gedor (le su jet), após ter hesitado entre duas asserções opostas, que lhe paie- 
cem igualmente defensáveis, mas difíceis de conciliar sob o aspecto teórico, TOMA 
POSIÇÃO POR UMA DECISÃO MAIS OU MENOS, ARBITRÁRIA, um a espécie de stat 
pro ratione voluntas. Consoante a confissão dêsses julgadores, a decisão não resulta, 
aqui, nem de uma convicção intelectual, nem mesmo de uma preferência sentimental, 
mas de UMA TOMADA DE POSIÇÃO que, no dizer de um dêles, m ais do que 
um sim ples juízo “ou raciocínio”, é UM ATO DE VONTADE. No segundo caso, 
o julgam ento exprime um a convicção profunda, radicada fcm um a preferência 
sentim ental; aqui, o sentimento determ ina, não apenas o sim ples fato  da de
cisão, m as até o conteúdo da resposta” .

Daí o êrro, comum nos meios forenses: que uma sentença é única e ex
clusivamente um trabalho de raciocínio. Isto é fa lso : UMA SENTENÇA É MAIS 
UM ATO DE VONTADE DO QUE O PRODUTO IMPESSOAL DE UM RACIOCÍ
NIO. A decisão é mais um ato de liberdade do ju iz  do que a  conclusão de 
uma operação puram ente lógica.

E, dai, a importância das idéias extra-juridicas e dos elementos extra- 
intelectuais na  decisão dos juizes.

Aliás, a êste assunto, dediquei algumas páginas, em m eu livro Responsa
bilidade Penal, publicado no Rio de Janeiro, em 1941. Fazem parte do § 74.9, 
Intitulado — O JÚRI, COMO UM ATO DE VONTADE SOCIAL. Nelas, divido os 
jurados em im pulsivos, levianos c sensatos, faltando incluir os ignorantes e os 
Indecisos, e faço, notar, com exem plos, que, AO LADO DOS MOTIVOS LÓGICOS



QUE DIRIGEM E PROVOCAM AS VOLIÇÕES DOS JURADOS, ALINHAM-SE OS 

MOTIVOS ILÓGICOS OU ALÓGICOS, m uitas vêzes extranhos ao caso.
Tôdas as sentenças dos juizes — generaliza RUMPF — são atos de vott* 

tade (Willensmàssige). E ABBEG esclarece:
Nas sentenças eiveis, predomina o SABER jurídico do juiz; m as sentenças 

criminais, predomina o QUERER do ju iz .
E GORPHE acentua uma nova distinção a fazer-se: Mesmo no juizo civel, 

quando se tra ta  de sentenças declarativas (ou declaratórias) — que se limitam 
a reconhecer direitos preexistentes — predomina o SABER do ju iz ; quando se 
tra ta  de sentenças atributivas ou constitutivas de direitos, predom ina o ARBÎ* 
TRIO ou vontade do juiz.

A êste arbítrio, costumam dar o nome de EQÜIDADE.
“O papel dos elementos extra-intelectuais não impede que a justiça deva 

conservar um caráter RACIONAL, que é salvaguardado, em seu espirito, pela 
aplicação dos princípios jurídicos, e, em sua forma, pela motivação das de
cisões.

É éste espírito de generalização racional que comunica à  jurisprudência 
a fôrça que cia tem” . Compete ao Supremo Tribunal Federal ou Suprema Corte 
de cada país vigiar por êle, fazendo-se o guardião vigilante da Unidade da 
Jurisprudência.

A segunda parte do livro trata das operações intelectuais sucessivas que 
levam da “posição do litígio” à “decisão da demanda” .

Não é possível analisar êste assunto na brevidade de um a nota biblio 
gráfica. Ressaltarei, apenas, o tópico com que o autor remata a conclusão do 
livro :

“A aptidão a  julgar bem exige, p ara  ser exercida convenientemente, não 
sòmente um a formação, conhecimentos e experiência, como também condições 
morais favoráveis, que dão o desinterêsse e a serenidade. Tudo se radica no 
espírito. “A justeza do espirito — dizia, com razão, DUCLOS — depende da 
retidão do coração e da calma das paixões. “A agitação do coração perturba 
a aplicação do “discernimento” e rompe nomentâneamente o equilíbrio mental. 
A consciência do juiz, que pesa as ações de outrem, precisa de paz, de saúde, 
de equilíbrio, e nela deve imperar a  justiça, que se trata de aplicar. “Antes 
de julgardes — clamava GRIMM — trabalhai para adquirirdes a justiça” . E 
a Escritura, 110  Livro da Sabedoria, já  recomendara desde há muitos séculos: 
“Amai a Justiça, juizes da Terra: Diligite justitiam , qui judicatis terram”. (A
mesma idéia se encontra em um antigo glossador: É na alma dos justos que 
a Justiça repousa). E, da consciência do Juiz é que ela irradia no pretório” .
— LYDIO MACHADO BANDEIRA DE MELLO.

H e n r i  G u í t t o n  : L'Objet de l'Economie Politique — Librairie Marcel 
Rivière et Cie. Paris, 1951 (198 págs.) —  Suivi d'observations 
de Léon Dupriez et Francesco Vito et d’une Bibliographie analy
tique et critique.
Sob a direção de Robert Mossé vêm-se publicando, a p a rtir  de 1950, os 

^Bilans do la Conaissancc Économique”, coleção de estudos econômicos a pro
pósito dos vários problemas da ciência, 6ubordinados todos à mesma disposição 
metodológica — começando por uma perspectiva geral da m atéria objeto do vo
lume, seguida de observações entregues a dois especialistas e, p or fim, de bi
bliografia analítica e crítica sôbre o assunto.

No prefácio ao primeiro volume da coleção, dedicado a “La Monnaie”, 
escrito por Robert Mossé, com observações de Luigi Federici e Robert T riffin , 
salientou Howard S. Ellis as vantagens de tal iniciativa, principalmente quando 
se faz essencial, “em face do desenvolvimento da ciência econômica, cm di
mensão e em complexidade” o apêlo aos especialistas, já  que “não se pode exi
gir de um economista que fale com autoridade cm mais de um a ou duas es»


